
O PRESIDENTE DA REPU BLICA INCIDINDO EM CRIME DE RESPONSABILIDADE 

fios ELEITOS PELO POVO PARA A TAREFA ESPECÍFICA DE IHE 

EXPRIMIR A VONTADE; 0 SR. CETÚLIO VARGAS 0 FOI PARA EXECUTAR 

A VONTADE POR NOS AUTORIZADAMENTE EXPRESSA. NA CÂMARA 

Ocupando a fibuna. na Câma- 
ía dos Dopufados, o sr. Raul 
PÜIa, presidente do Partido Li- 
bertador/ proferiu o seguinte e 
importante discurso: 

Sr. Presidente. 
Srs. Deputados? 
O nosso regime político, com 

todas as suas virtudes e todos 
os seus vicios, está claramesiite, 
embora nem sempre corretamen- 

te, definido em 
nossa Consti- 
tuição. E' o re- 
gime democrá- 
tico represen- 
tativo. em que 
todos os poda. 
res emanam do 
povo e se exer- 
cem por meio 
de delegad o s, 
cujas atribui- 
ções são per- 
feitameraite de- 

terminartas. Assim, ao Congres- 
so Nacional cabe exprimir a von- 
tade coletiva, por meio de leia ao 

Presidente da República com os 
seus ministros cabe dar-lhes exe- 
cução, e aos tribunais compete 
velar-lhes pela observância, a to- 
dos os cidadãos assegurando os 
l le-itjmos direitos. 

—' o Aae decorre dos seguin- 
tes textos da Constituição: Artigo 
l.', que estipula o regime repre- 
sentativo e do povo faz em amar 
todo poder; artigo 37. que confe- 
re à Camara dos Deputados e ao 
Senado Federal o exercício do 
Poder Legislativo: artigo 54, que 
obriga os ministros a comparece- 
rem perante o Parlamento; art. 56, 
que determina a constituição da 
Camara dos Deputados ; artigo 60, 
que o mesmo faz quanto ao Se- 
nado Federal ; artigos 65 e 66, que 
definem a competência do Poder 
Legislativo; 78. que íncarna o po- 
der Executivo no Presidente da 
República; 83 e seu paragrafo, 
que obrigam o presidente da Re- 
pública a manter, defender • 
cumprir a Constituição da Repú- 
blica; 87, que lhe define a com- 
petência privativa, 88 e 89, que 

lhe estabelecem a responsabilida- 
de; 90 e 91, que tratam dos 
ministros de Estado; 94 e seguin- 
tes, que dispõem sobre a organi- 
zação vdo Poder Judiciário. 

Eõtes três poderes (outros, não 
reconihece a Constituição) são. sr. 
Presidente, os orgâos políticos da 
Nação, os instrumentos por meio 
dos quais ela a si mesma se go- 
verna. A seu lado. ou, mais exa- 
tamente abaixo deles, outros or- 
gâos existem como os sindica- 
tos, as associações de classe, em 
que diversos interesses mais res- 
tritos e. por isto, subordinados, 
encontram a sua expressão. 

A nossa Constituição os admi- 
te, nem poderia deixar de admi- 
ti-los, pois decorrem simplesmen- 
te do direito de associação; e. 
mais do que admiti-los, os oficia- 
liza, pois os reconhece como a- 
parelhos e instrumentos do Esta- 
do. Mas, por isso mesmo ,que os 
admite e reconhece, também os 
define e restringe, como orgâos 
do Estado. Em nosso regime 
canstituoiomftl. sr. Presidenta, os 

sindicatos são organizados mera 
mente profissionais e, por tais, 
desprovidos de poder político. Re- 
presentam interesses mais o» 
menos particulares e não po- 
dem. por isto, encarnar a vonta- 
de nacional. Atribuir-lhes funçâff 
política, além da sua função me- 
ramente econômica ou social, 
constitui, antes de tudo uma con- 
tradição. Tendo sido feitos para 
uma coisa, não são aptos a fa- 
zer outra, Temdo de defender in- 
ter- ses particulares, dificilraenti 
se poderão elevar à consideraçãí 
dos interesses gerais. Sendo ins- 
trumentos de análise, não podem 
exercer a síntese, que é a nota 
característica de toda verdadein 
obra de governo. 

Mas não ê, apenas, uma co» 
tradição atribuir-se aos sindica 
tos um papel eminentemente po- 
lítico; é uma contradição peri- 
gosa. Da sua incapacidade par» 
exercer a tarefa política que sa 
lhes quer dar, decorre a sua ine- 
ficiência: da sua ineficiência m 

(Coot w» 10' páf-U 

t CrfiíítiflOftç*'- 1 i." vs&tnt*' 

««u; Anulagâo, Ja sua aoulaçáo. a 
IK^durado Poder Executivo; da 
Aíféaelura, a sua total submissão 
■.m poder político e o anlquila- 
«anto da própria função profis- 

que lhe» é própria. 
Ssíib explica a predileção dos 

wrseernos césares pelo corporati- 
vfemo. Simulando apoiar-se no« 
«h-dicatos, qae escravizam, ilu- 
' n o po/o com o simulacro dc 

e<; r íjer, que ê!o de fato per- 

Apsim, st. Presidente, mem a 
te* doutr-n- pol-t e-i, nem o t«x- 

-*» consti eautorizam * 
tranaformeçè- ' • .'nd;calos em 
JHTVO no!it;COS. 

V.jamos o que ã-~ a Constitui- 
v»" em sen artig • 159, ha dia» 
Javocado pelo üv-tr; lldor do 
governo: 

•iW JIyt'- a associação profissio- 
fv". ou sindical, fondo reguladas 

lei a forma dc- sua cosiatltui- 
-.in, a sua representação legal 
iid.- co ■ rençõer coleti vas de tra- 
i-.üh,} c o exer leio d - funções de- 
ir .nlac pelo poder público.» 

Mesto texto pretendeu o sr. Gua- 
avo Capar ema apo.ar-se para 

, üUficar a subversão constitu- 
i«nal proccnizada pelo sr. presí- 

t jta da, República, ao atribuir 
■to» sindisatos proriesianais uma 
(lução política, que somente se 
1-odc.ria exercer cm detrimento 
dn íur,ç"o no' :'ca do Congresso 

xtAuiti gittvtía acc-iAauua. v/ *>i, jrxt;- 

f-lcj . o ho meneut», 
r. P. es;r ate? 
'.ira poderem os sindícáios exer- 

- i funções âelegadá» pelo poder 
publico. Mas qae fn mões são es- 
sas que o pocter público lhes de- 
l-gsi eu pode delegar ? Evide.n- 
rmente, são e somente podem 

funções d" ordem profissional, 
f uuçóes condizentes com a x>ro- 
jria natureza do orgão. 

sldante da República está inci- 
dlmdo em crime de responsabili- 
dade. Está pervertendo o nosso 
regime político. Denunciando-o, 
não incidirei na estultice do pre- 
tender que se lhe inicie o proces- 
so. Nem nos Estados-Unidos che- 
gou Jamais a termo tal processo. 
E' o tigre do palha, o canhão de 
museu, do que falava Rui Barbo- 
sa, em suas objuratorias contra 
a irrespon ibilJii.ide do sistema 
presidencial. 

Mas, sr. Presidente, se não dis- 
pomos de meio, legais eficientes 
para canrt' o Chefe da Nação em 
seus desvvt.-tos, não podemos des- 

prezar a força moral, além ds ou- 
tros recursos legais, que nos dá 
o nosso mandato. Nós somos os 
representantes do povo. Forno» 
eleitos por êle, como o foi o sr. 
Getulio Vargas. Mas nós o fomos 
para a tarefa especifica de lhe ex- 
primir a vontade; o sr. Getulio 
Vargas o foi com a tarefa espe- 
cifica de executar a vontade por 
nós autorizadamente expressa. A 
nossa autoridade não é menor 
que a dele. De acordo com as 
ficções do regime, é equipoleinte. 
De acordo com a boa doutrina 
democrática, é maior e mais au- 
gusta, pois representamos inte- 
gralmente o po- o na diversida- 

de dás sus» íicrrcntes s até nas 

Far isto, se encontra o in-voca- 
: j urtigo no titulo V, Da ordem 
;u2omi.?a e social , e nonhnmii 

«uferencia aos sindicatos existe 
•o titulo I, que se rerere ã oi- 
K»ftlaação política do País. Tomar 

■»« sindicatos, associações livres 
meramente profissionais, e trai-.e- 
tarcaa-las em orgãosdeaçâo poli- 
ele*, competindo com o Parln- 
■unto ou substituindo-o, seria, 
«r. Presidente, atantar contra a 
wganização política vigente, se- 

j-nu violar gravem-.ní' a^Consti- 
' .iíc" • 

Is.o posto. sr. Presidente, et- 
•n numa duvida pode haver de qu« 
abertamente subversivo foi tam- 
fe- ir., o discurso pronunciado pelo 
»i presidente da República, no 
'»-4 1.' de maio. Em sua primeira 

radiofanéra, S. Excia. atíçou 
•» odios populares; «jesfontra, f. 
Eiseia. anula a Constituição, não 
'Saiente continuando a ignorar 

-"uu dos poderes da República, 
moa também tra.nsfer -Jo a outros 
«rgãos ns suas funçõ caracte- 
rísticas . 

Estamos em face de um atc.n- 
G lo à Ccnotituição. Vm ateir.fa- 
' • perfeitamente cc r. gurado r. 
;• dito pior do qua isto, atente 1 

apenas prelwdia outros 

contradições das suas paixões. 
Assim, sr. Presidente, ccndes- 

cendermos nós com as aberra- 
ções do Chefe da Nação, em vez 
do as corxienar altivamente; é 
despirmo-nos dia vossa força, da 
nossa unlca força, da força mo- 
ral decorrente do nosso manda- 
to. 

Cuido, porém, estar ouvindo 
que realmerate nada podemos, 
porque mão dispomos dc força 
material c somos um poder iner- 
me ante um poder tremenda,nem- 
te armado. 

Somos, de fato. um poder iner- 
me; mas não somos, sr. Presiden- 
te, um poder impotante. Um po- 
der armado pode reduzir-se algu- 
mas vezes, apesar de armado e 
porque armado, à mais triste das 
impotênicias, que é a submissão e 
subserviência à força que deve- 
ra comandar. Vêdes. po-s, senho- 
res deputados, que, na vida pú- 
blica, a verdadeira força é a for- 
ça moral. Se nós soubermos pre- 
servar a mossa autoridade e for- 
mos os primeiros a respeitá-la, a 
força material, que mão é cega, 
nem inconsciente, também a po- 
derá respeitar; mas, srs. depu- 
tados, se formos nós os primei- 
ros a duvidar da nossa autorida- 
de, quem a acatará e, nimda me- 
nos, a defenderá? 
Esta é a questão, a grande ques- 
tão, que a esta Camara mais 
uma vez se apresenta com a in- 
serção, nos Anais, dos discursos 
do atual ITesidocíiio da Repúbli- 
ca. Não pode ser tratada ]ovia- 
luam&nto e, ainda menos, resol- 
ver-se com sacudir os ombros. 
Mais do que do nosso mamdato, 
por natureza limitado e contin- 
gente. é da sorte da própria Ins- 
tituição- representativa, quo se 

—    a- 

trata. Não creio possa haver al- 
guém tão cego, que o não veja, 
alguém tão pouco inteligenita, 
que o não compreenda. Preserva» 
a democracia nesta conjuntura, nâ» 
depende de "nós; mas de nó» 
deponde aece.ssariame.nte. Nin- 
guém virá em nossa ajuda, st 
formos os primeiros a render-nos 
à usurpaÇão. daiado-üio foros de 
legitima. 

Sib. Presidente, há quem, con- 
denando verberaindo, embora, 
as palavras do sr, Presidente da 
República, concorde com a sua 
lascrção mos Anais da Casa, para 
que neles fiquem como um regis- 
tro histórico. Trata-se, a meu ver, 
de simples evasiva e, como tal, 
grandementa perigosa. O discurso 
de 1.» de maio já se acha regis- 
trado aos arquivos da imprensa 
diária, eW todo q Pais. Para o 
transmiti'" à historia, dearnsceesa- 
ria é a inserção nos Anais desta 
Casa. E, sendo desnecessária, só 
por isto seria escusada. Mas sa- 
bem todos, sr. Presidente, que ao 
voto da Camara se quer dar, e 
realmente cabe, o significa- 
do cie unia moção de aplau- 
so. Os qic votaram contra a 
inserção, sabido é que recusam 
a moção. O3 que votaram a fa- 
vor, igualmente certo devera ser 
quo a aceitam. Mas, se, -entre 
êles, houver quem apenas queira 
atribuir à Camara dos Deputados 
o papel d® chaneeiaria da histo- 
ria patria, aatão, sr. Prosidea 
estabelecer-3r -á o equivoco e a 
confusão. Concedamos a inser- 
ção, sa queremos aplaudir as 
palavras PI'esido.nciais. Neguemo- 
la, sem rodeios, nem subterfu- 
gios, se com os conceitos do Che- 
io da NaÇao não queremos, ou 
não podemos concordar. Isto é o 
que de nós esper . o Pais e é c 
mínimo quo poderemos fazer ns 
preservação das Instituições de 
mocratlcas. 

DENTADURAS SWENSON 
MAIS LEVES QUE AGUA - 
MAXIMA PERFEIÇÃO E TEC 
NICA — MODERNISSIMA - 
preço mínimo - bdificic 
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